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EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 06/2018 
 
 

ABRE INSCRIÇÃO, FIXA DATA, HORÁRIO E CRITÉRIOS 
PARA ELEIÇÃO DE UM REPRESENTANTE (TITULAR E 
SUPLENTE) DO CORPO DOCENTE PARA O CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO - CONSAD 
 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação do Planalto Norte CEPLAN, da Universidade do Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, considerando o recálculo da proporcionalidade dos 
representantes docentes dos Centros junto aos Conselhos Superiores, de acordo com o que 
determina o § 2º dos artigos 13, 14 e 15 do Regimento Geral da UDESC, torna público para 
conhecimento dos professores efetivos deste Centro, que estão abertas as inscrições para eleição 
de 1 representantes docente titular e 1 suplente, junto ao Conselho de Administração – 
CONSAD: 
 
1 - DA INSCRIÇÃO: 
1.1 - Início:       25 de Abril de 2018  
1.2 - Término:   15 de Maio de 2018  
1.3 - Horário:    14:00h às 18:00h   
1.4 - Local das Inscrições: Gabinete da Direção Geral - Centro  
1.5 - Documentação: Declaração que se eleito aceitará a Investidura do cargo.  
 
2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ELEIÇÃO: 
2.1 - Locais de votação: Urna 1 - Gabinete da Direção Geral – Centenário 

  Urna 2 – Secretaria do Depto de Tecnologia Industrial – Centenário  
 

2.2 - Data: 17 de Maio de 2018  
2.3 - Horário: 14:00h às 18:00h  
 
3 - DA VOTAÇÃO: 
3.1 Documentação: Para votar o Docente deverá apresentar documento de identidade. 
 
4 - DA COMISSÃO ELEITORAL: 
4.1 A Comissão Eleitoral tem como atribuições, a organização e realização das eleições. 
 
5 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 
5.1   O Resultado da eleição será homologado pela Direção Geral, através de portaria. 
 
6 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
6.1   Todas as informações complementares serão prestadas pela Direção Geral. 
 
 
São Bento do Sul, 25 de Abril de 2018. 

 

 


